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INDICAÇÃO N° 171/2022, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú 
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores e Vereadoras. 
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INDICA ao Executivo Municipal que disponibilize um 
local próprio para os praticantes de manobra de 
motocicletas. 

Alguns jovens procuraram este parlamentar com o pleito de obterem por parte da 
Prefeitura Municipal um espaço para a prática de manobras em motocicletas. A 
destinação de um local próprio para os praticantes deste esporte eliminaria os 
empecilhos legais e perigos desta prática em vias públicas. 

Óbvio que ao falarmos desta demanda, objetivamos um espaço com estrutura 
mínima para a segurança dos praticantes e cidadãos presentes. Portanto, a 
criação de uma praça pública proporcionará um ambiente saudável para os 
moradores daquela região e estimulará o desenvolvimento de nosso Município. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal de Acaraú, 
encaminhando a presente INDICAÇÃO, para disponibilizar um local próprio para os 
praticantes de manobra de motocicletas. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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JARBAS OLJEDSON NASCIMENTO 

Vereador (União Brasil) 

CÂMARA MUNICIPAl. DE ACARAÚ 
ENTRADA NO EXPEDIENTE 

 	Ii  

Rua José Otalício Martins Rocha, N°250, Monsenhor Edson Magalhães -  CEP: 62580-000 - Acaraú -  CE 

CNPJ:02.346.84310001-70 - GGF;06.920.412-8 - FonelFax: (88) 3661-1541  -  E-mail: cmacaraugmall.com  


